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- a Resolução SES nº 2961, de 23 de fevereiro de 2023, que constitui
Comissão Permanente de Tomada de Contas, conforme consta no
Processo n° SEI-080002/003953/2022;
R E S O LV E :
Art. 1º - Instaurar Tomada de Contas para apurar os fatos, identificar
os possíveis responsáveis e quantificar eventual dano decorrente de
despesas não reconhecidas nos Contratos de Gestão nº 019/2012,
conforme consta na planilha 52213754, acostada ao processo SEI-
080002/001649/2023.

Art. 2º - As despesas não reconhecidas de que trata o artigo 1º de-
correm das informações contidas na planilha glosas_recebidas_pe-
la_SACG_SUPACG_DE_2018 (50858907).

Art. 3º - Os trabalhos da Tomada de Contas, a partir da publicação
desta Resolução, serão realizados por no mínimo três servidores re-
lacionados na Comissão Permanente de Tomada de Contas.

Art. 4º - Declarar que os servidores a serem relacionados no art. 3º
desta Resolução não se encontram impedidos, conforme dispõe o ca-
put e parágrafo único do Art. 6º da Deliberação TCE-RJ nº 279, de
24 de agosto de 2017, de atuarem no procedimento.
Art. 5º - Os resultados dos trabalhos da Comissão de Tomada de
Contas, materializados sob a forma de relatório, serão encaminhados
ao Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde.
Art. 6º - - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação e revoga a RESOLUÇÃO SES Nº 3008 DE 15 DE MAIO DE
2023.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2023

LUIZ ANTONIO DE SOUZA TEIXEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Saúde
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 3029 DE 18 DE MAIO DE 2023

INSTAURA TOMADA DE CONTAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções e competências, e conforme o que consta no Processo n° SEI-
080002/002072/2023 e;
CONSIDERANDO:

- a determinação V.10, exarada pelo Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro, na decisão de 06/12/2022, no bojo do Processo TCE-
RJ n. 103.384-6/2021, conforme consta no Processo n° SEI-
08010/001674/2021;

- o documentado no Processo n° SEI-080002/001649/2023;

- a Resolução SES nº 2961, de 23 de fevereiro de 2023, que constitui
Comissão Permanente de Tomada de Contas, conforme consta no
Processo n° SEI-080002/003953/2022;
R E S O LV E :
Art. 1º - Instaurar Tomada de Contas para apurar os fatos, identificar
os possíveis responsáveis e quantificar eventual dano decorrente de
despesas não reconhecidas nos Contratos de Gestão nº 019/2017,
conforme consta na planilha 52213754, acostada ao processo n° SEI-
080002/001649/2023.

Art. 2º - As despesas não reconhecidas de que trata o artigo 1º de-
correm das informações contidas na planilha glosas_recebidas_pe-
la_SACG_SUPACG_DE_2018 (50858907).

Art. 3º - Os trabalhos da Tomada de Contas, a partir da publicação
desta Resolução, serão realizados por no mínimo três servidores re-
lacionados na Comissão Permanente de Tomada de Contas.

Art. 4º - Declarar que os servidores a serem relacionados no art. 3º
desta Resolução não se encontram impedidos, conforme dispõe o ca-
put e parágrafo único do Art. 6º da Deliberação TCE-RJ nº 279, de
24 de agosto de 2017, de atuarem no procedimento.
Art. 5º - Os resultados dos trabalhos da Comissão de Tomada de
Contas, materializados sob a forma de relatório, serão encaminhados
ao Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e revoga a RESOLUÇÃO SES Nº 3008 DE 15 DE MAIO DE 2023.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2023
LUIZ ANTONIO DE SOUZA TEIXEIRA JUNIOR

Secretário de Estado de Saúde

Id: 2491598

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 3116 DE 06 DE JULHO DE 2023

INSTITUI O FINANCIAMENTO ESTADUAL PA-
RA UNIDADES DE TERAPIA INTENSIVA - UTI
ADULTO E PEDIÁTRICO, NO ÂMBITO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, PARA O PERÍO-
DO DE JANEIRO A ABRIL DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o que consta no Processo n° SEI-
080001/012780/2023,

CONSIDERANDO:

- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que conferiu à direção
nacional do Sistema Único de Saúde (SUS) a competência para
acompanhar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, res-
peitadas as competências Estaduais e Municipais;
- a Resolução - RDC ANVISA nº 07, de 24 de fevereiro de 2010, que
dispôs sobre os requisitos mínimos para funcionamento de Unidades
de Terapia Intensiva;
- a Instrução Normativa nº 4, de 24 e fevereiro de 2010, que dispôs
sobre indicadores para avaliação de Unidades de Terapia Intensiva; -
a Portaria nº 895, de 31 de março de 2017, que instituiu o cuidado
progressivo ao paciente crítico ou grave com os critérios de elegibi-
lidade para admissão e alta, de classificação e de habilitação de leitos
de Terapia Intensiva Adulto, Pediátrico, Unidade Coronariana, Queima-
dos e Cuidados Intermediários Adultos e Pediátricos no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de
2017, que consolidou as normas sobre as Redes do Sistema Único
de Saúde - SUS;
- a Portaria Nº 298, de 1º de março de 2019 que operacionalizou, no
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), a reclas-
sificação das UTI Porte I Adulto e Pediátrico para UCI Adulto e Pe-
diátrica;
- a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que alterou a
Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017,
que dispõe sobre os Grupos de Identificação Transferências federais
de recursos da saúde; - a Portaria GM/MS nº 160, de 27 de janeiro
de 2022, que concedeu reajuste nos valores dos procedimentos de
Diária de Unidade de Terapia Intensiva;
- a Portaria GM/MS nº 220, de 27 de janeiro de 2022, que habilitou,
com pendência, leitos de Unidades de Terapia Intensiva - UTI Adulto
e Pediátrico Tipo II e estabeleceu recurso financeiro do Bloco de Ma-
nutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Aten-
ção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e
Alta Complexidade - MAC a Estados e Municípios;
- a Portaria GM/MS Nº 404, de 25 de fevereiro de 2022, que esta-
beleceu recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Ser-
viços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser in-
corporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC),
de Municípios, Estados e Distrito Federal;

- o parágrafo único, do artigo 9º, da Deliberação CIB-RJ n.º 1.481, de
08 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a prerrogativa do Pre-
sidente da CIB/RJ e do Presidente do COSEMS-RJ de deliberarem,
conjuntamente, as pactuações "ad referendum" da CIB/RJ, nos casos
de urgência comprovada e relevante interesse, mediante ratificação do
colegiado na primeira reunião seguinte;
- a necessidade de ampliar o acesso e qualificar a assistência espe-
cializada em Terapia Intensiva aos pacientes do Sistema Único de
Saúde;
- a Deliberação CIB-RJ nº 7.388 de 15 de junho de 2023

R E S O LV E :

Art. 1° - Instituir o cofinanciamento aos municípios gestores de Uni-
dades de Terapia Intensiva (UTI), Tipo II, adulto e pediátrico, nas
competências de janeiro a abril de 2023.

§ 1º - A Secretaria de Estado de Saúde será a concedente dos re-
cursos financeiros, de fonte estadual, para os municípios do Estado
do Rio de Janeiro gestores de Unidade de Terapia Intensiva - UTI,
Tipo II, Adulto e Pediátrico.

§2º - O repasse de que trata esta Resolução tem a finalidade de am-
pliar o acesso dos pacientes do Sistema Único de Saúde e qualificar
à assistência especializada das Unidades de Terapia Intensiva - UTI,
Tipo II, Adulto e Pediátrico.

§3º - Os recursos financeiros serão de custeio e realizados pelo Fun-
do Estadual de Saúde - FES para os Fundos Municipais de Saúde -
FMS.

§4º - O repasse dos recursos financeiros se refere às internações nas
UTI, Tipo II, Adulto e Pediátrico do SUS realizadas nos meses de ja-
neiro, fevereiro, março e abril de 2023.

Art. 2º - O cofinanciamento estadual para Unidade de Terapia Inten-
siva - UTI, Tipo II, Adulto e Pediátrico, contemplará os estabelecimen-
tos habilitados pelo Ministério da Saúde conforme Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e receberão, mediante Termo
de Adesão, o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por diária de
leito ocupado, conforme demonstrado através de relatórios de produ-
ção (SIAH/SUS) e do SER (Sistema de Regulação).

Art. 3º - Os estabelecimentos cujos leitos de Unidade de Terapia In-
tensiva - UTI, Tipo II, Adulto e Pediátrico ainda não foram habilitados
pelo Ministério da Saúde receberão, mediante Termo de Adesão, o
valor de R$ 1.000,00 (mil reais) por diária de leito ocupado, conforme
produção apresentada através do relatório SER (Sistema de Regula-
ção).
Parágrafo único. Das Unidades de Terapia Intensiva - UTI, Tipo II,
Adulto e Pediátrico de que trata o caput a Secretaria de Estado de
Saúde, por meio de fonte estadual, destinará recursos financeiros pa-
ra expansão da oferta no total de 500 (quinhentos) leitos.

Art. 4º - Para fazer jus ao apoio financeiro, o município deverá aten-
der aos seguintes requisitos:
I - submetam-se à visita técnica da Superintendência de Atenção Es-
pecializada Controle e Avaliação (SUPAECA);
II - apresentem relatório de inspeção sanitária satisfatório, emitido pela
Superintendência de Vigilância Sanitária/SES (SUPVS);
III - comprovem a abertura de processo para habilitação dos leitos
junto ao Ministério da Saúde;
I V- tenham perfil de utilização regional;
V- estejam disponibilizados exclusivamente no Sistema Estadual de
Regulação, para regulação da equipe estadual. Portanto, as interna-
ções e altas deverão ser confirmadas no próprio sistema de regulação
para efeito de pagamento.

Art. 5º - Para ter direito ao recebimento dos recursos financeiros a
respectiva Secretaria Municipal de Saúde deverá enviar ao gabinete
da Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro Termo de Com-
promisso, devidamente assinado pelo gestor municipal até 30 (trinta)
dias após a data de publicação desta Resolução.

§1º - O Termo de Compromisso se encontra no Anexo I desta Re-
solução.

§2º - No ato da assinatura do Termo de Compromisso, o gestor mu-
nicipal deverá informar, via ofício, o número da conta corrente e agên-
cia bancária do Banco Bradesco, de titularidade do Fundo Municipal
de Saúde, para recebimento da transferência financeira.

Art. 6º - - Das competências e obrigações:
I. Compete ao Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de
Estado de Saúde da Saúde:
a) realizar a regulação do acesso aos serviços de assistência cardio-
vascular;
b) repassar mensalmente aos Fundos Municipais de Saúde os recur-
sos estabelecidos por esta Resolução, desde que atendidos todos os
critérios fixados neste instrumento; e
c) realizar visita local prévia à adesão para verificar as condições es-
truturais e de funcionamento da unidade prestadora de serviço indi-
cada pelo gestor municipal.

II. Compete aos Municípios, por meio das Secretarias Municipais de
Saúde, gestores locais do SUS e contratantes dos prestadores:
a) apresentar o termo de adesão e compromisso (Anexos II e III),
além do contrato vigente com o prestador de serviço, caso não seja
próprio;
b) se o serviço for próprio, utilizar os recursos transferidos por meio
desta Resolução integralmente para o custeio das ações em assistên-
cia cardiovascular. Em caso de prestador contratado, realizar o repas-
se dos recursos para custeio dos serviços ao prestador.;
c) realizar o monitoramento e a avaliação do serviço de assistência
cardiovascular de acordo com a legislação vigente e apresentar o re-
latório de monitoramento à Superintendência de Atenção Especializa-
da, Controle e Avaliação da SES sempre que solicitado;
d) apresentar as documentações exigidas nesta Resolução.
e) solicitar à SES o repasse referente aos procedimentos descritos no
art. 1º, caput, realizados e regulados; e
f) informar uma conta corrente vinculada ao Fundo Municipal de Saú-
de para recebimento dos recursos do financiamento objeto desta Re-
solução.

III. Compete às unidades prestadoras de serviços em assistência car-
diovascular:
a) compor a Rede de Atenção à Saúde regional, estando articulados
com todos os pontos de atenção, em observância aos princípios, às
diretrizes e às competências descritas na Política Nacional de Atenção
Cardiovascular de Alta Complexidade;
b) atender à população regulada para prestação de assistência espe-
cializada a portadores de patologias cardiovasculares, assim como,
manter vínculo assistencial junto aos serviços para os quais seja re-
ferência para este tratamento;
c) submeter-se à Regulação Estadual, ao monitoramento e à avalia-
ção dos Gestores Estadual e Municipal;
d) apresentar, no ato de adesão a esta Resolução, alvará para fun-
cionamento, licença de funcionamento sanitário.
e) apresentar arquivos de produção nos sistemas oficiais de fatura-
mento do SUS dentro do mês subsequente, de acordo com a data de
realização dos procedimentos ou alta dos pacientes, em conformidade
com as regras de faturamento SUS para procedimentos ambulatoriais
e hospitalares.

Art. 7º - É vedada a utilização do recurso do apoio financeiro para
pagamento das despesas relacionadas abaixo:
a) pagamento de aposentadorias e pensões;
b) assistência à saúde que não atenda ao princípio da universalidade
(clientela fechada);

c) merenda escolar;
d) saneamento básico;
e) limpeza urbana;
f) preservação e correção do meio ambiente;
g) ações de assistência social não vinculada diretamente à execução
das ações e serviços de saúde e não promovidas pelos órgãos de
saúde do SUS;
h) ações e serviços públicos de saúde custeados com recursos que
não os especificados nas bases de cálculos das receitas próprias de
estados e municípios;
i) servidores ativos e servidores inativos;
j) gratificação de função de cargos comissionados;
k) pagamento de assessorias/consultorias prestadas por servidores
públicos pertencentes ao quadro do próprio hospital.
l) pagamento de recursos humanos.

Parágrafo Único - A unidade de saúde beneficiada com este recurso
poderá utilizá-lo para as despesas de custeio conforme classificação
dos elementos de despesa do Estado.

Art. 8º - O repasse dos recursos fixados nesta Resolução dar-se-á na
modalidade "Fundo a Fundo", do Fundo Estadual de Saúde para os
Fundos Municipais de Saúde, nos termos desta Resolução e em con-
formidade com a Lei Complementar Federal n° 141, de 13 de janeiro
de 2012 e no Decreto Estadual nº 48.300 de 29 de dezembro de
2022.

§1º - Os recursos financeiros objeto desta Resolução correrão por
conta do orçamento próprio da Secretaria de Estado de Saúde, junto
à dotação orçamentária PT 2961.10.302.0461.4528 - na Natureza da
Despesa ED 3340.41.01- Fonte 1.500.100, Repasse Fundo a Fundo.

§ 2° - A unidade de saúde beneficiada com este recurso poderá uti-
lizá-lo para as despesas de custeio conforme classificação dos ele-
mentos de despesa do Estado.

§ 3° - O município fará constar do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária, do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior
(RDQA) e do Relatório de Gestão Anual, de que trata da Lei Com-
plementar Federal n° 141, de 13 de janeiro de 2012 a comprovação e
o detalhamento da aplicação dos recursos recebidos por decorrência
desta Resolução, encaminhados aos respectivos Tribunais de Contas,
divulgados, especialmente, em meios eletrônicos de acesso público,
das prestações de contas periódicas da área da saúde, para consulta
e apreciação dos Conselhos de Saúde, cidadãos e de instituições da
sociedade.

§4º - O aporte financeiro a ser repassado aos municípios para rea-
lização de procedimentos de que trata o art. 1º limitar-se-á ao valor
total para o quadrimestre de R$ 45.312.000,00 (quarenta e cinco mi-
lhões trezentos e doze mil reais) e valor mensal de R$ 11.328.000,00
(onze milhões trezentos e vinte e oito mil reais).

Art. 10º - A revisão e rescisão da adesão à presente política de fi-
nanciamento poderá ocorrer quando a secretaria municipal ou a uni-
dade de saúde descumprirem a um dos critérios ou requisitos que
constam na presente Resolução, e nos casos excepcionais, por inte-
resse público.

Art. 11º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2023, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2023

LUIZ ANTONIO DE SOUZA TEIXEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO I

TERMO DE COMPROMISSO DE FINANCIAMENTO DO PROCEDI-
MENTO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Pelo presente Termo de Compromisso, de um lado a Secretaria de
Estado da Saúde do Estado do Rio de Janeiro, com endereço na Rua
Barão de Itapagipe, 225 - 4º andar, Rio Comprido, Rio de Janeiro -
RJ, inscrita no CNPJ nº 42.498.717/0001-55, neste ato representada
pelo Secretário de Estado da Saúde ______________________, e do
outro lado o Municí-
pio_________________________________________________
____________, representado pelo (a) Sr. (a).____________________,
CPF nº _________________ Secretário Municipal de Saúde e o es-
tabelecimento habilitado para reabilitação auditiva, neste ato qualifica-
do como prestador do serviço, ________________, com endereço na
___________________________, CEP __________, inscrito no CNPJ
nº _________________, CNES nº __________neste ato representado
pelo(a) Sr. (a). ___________________________, CPF nº
______________________ na condição de
__________________________ com legítimos poderes de representa-
ção resolvem, nos termos da Resolução SES Nº ....../2023, celebrar o
presente Termo nas seguintes condições:
1. O pagamento dos recursos oriundos do presente financiamento se-
rá realizado após avaliação da produção informada do município ade-
rente.
2. O repasse ocorrerá mediante transferência do Fundo Estadual de
Saúde - FES ao Fundo Municipal de Saúde - FMS, na conta corrente
do Banco Bradesco, informada neste ato.
E, por estarem de acordo com o presente termo e condições nele es-
tabelecidas, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, a fim de gerar efeitos jurídicos e legais.

Rio de Janeiro - RJ, ___ de __________________ de 2023.
__________________________________________________________

DIRETOR TÉCNICO/ADMINISTRATIVO DO PRESTADOR DO SER-
VIÇO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

ANEXO II
TERMO DE ADESÃO

Formulário para Adesão ao Cofinanciamento de Custeio

Nome da Unidade: ____________________________
Razão Social: ________________________________
CNPJ: ______________________________________
CNES: _____________________________________
Município: __________________________________

Regional de Saúde: _____________________________
Esfera administrativa:_____________________

1. Declaro estar ciente das obrigações contidas nos artigos e anexos
da Resolução SES-RJ nº , de de de 2023, bem como das previstas
nas Portarias do Ministério da Saúde e/ou outras legislações vigen-
tes;
2. Declaro também, estar ciente de que o não atendimento dessas
obrigações implicará em suspensão do repasse previsto na Resolução
indicada, sem prejuízo da incidência de outras penalidades previstas
na legislação vigente.

_________________________________
Assinatura e Carimbo do Secretário Municipal de Saúde

Id: 2491671

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 3115 DE 06 DE JULHO DE 2023

INSTITUI O APOIO FINANCEIRO AO HOSPI-
TAL MUNICIPAL SÃO JOÃO BATISTA E FIXA
SUAS DIRETRIZES PARA O ANO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o que consta no Processo n° SEI-
080002/002411/2023 e,
CONSIDERANDO:
- a Seção II, Capítulo II, do Título VIII da Constituição Federal, que
dispõe sobre o Sistema Único de Saúde - SUS;

- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
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